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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Subsede: Av. Walter Ananias, 990, Poço. Maceió/AL.  
CEP. 57.025-510 Tel. (82) 3022-2067. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 
 

      EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 45/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1497/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2025 
 

Objeto: Inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição para locação de imóvel 
particular de natureza singular, localizado na Avenida Floriano Peixoto, de 370 m², Centro, 
Penedo/AL para abrigar as instalações da sede administrativa do Consórcio Intermunicipal do 
Sul do Estado de Alagoas – CONISUL, de posse/propriedade do locador, para atender 
finalidade precípua da Administração Pública. Base legal: §5º, Inc. V, do art. 74, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, e, também, na Lei n.º 8.245/1991 (Lei de Inquilinato). Locatário: CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.538.208/0001-24, Locador: FRANCISCO DE FIGUEIREDO BARBOSA. Valor total anual: R$ 
21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). Data da assinatura: 16/06/2025. 
 
 

      Penedo/AL, em 16 de junho de 2025. 

 

PEDRO HERMANN MADEIRO 

SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS – 
CONISUL 
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